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ATO N⁰ 002/2026 - CMP

LEANDRO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 14, caput,
doRegimento Interno da Câmara, e:
CONSIDERANDO a proximidade das festividades carnavalescas do
corrente ano de 2026, cuja data maior recai no dia 17 de fevereiro
(terça-feira);
CONSIDERANDO o teor  do  Decreto  Municipal  nº  035/2026,  de
lavra  do  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  que  estabeleceu  como
pontos facultativos os dias que compreendem as datas do Carnaval;
RESOLVE:
Art.  1º  Fixar  como  ponto  facultativo,  no  âmbito  da  Câmara
Municipal (sede, anexo, e escola do legislativo), os seguintes dias:
I - 16 de fevereiro (segunda-feira de Carnaval);
II - 17 de fevereiro (terça-feira de Carnaval); e
III - 18 de fevereiro (Quarta-feira de Cinzas)
Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Afixe-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PRESIDENTE, Câmara Municipal de Parelhas/RN,
12 de fevereiro de 2026.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente
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